
COMUNICAÇÃO 
INTEGRADA 

PORTARIA Ni 04/2024 

PARANÃi 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO 

A Diretora Presidente do Serviço Social Autônomo E-Paraná Comunicação, nomeada pelo Decreto 

nº 10.381, de 25 de fevereiro de 2022, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei nº 

17.762, de 19 de novembro de 2013, e do Estatuto desta Entidade, 

RESOLVE: 

Art. 12 Fica exonerado, a pedido, do cargo de Assessor da Diretoria Administrativo-Financeira da E-

PARANÁ COMUNICAÇÃO, THAINÁ SILVA CARDOSO RG nº12.732.716-5 SSP/PR, a partir de 25 de 

agosto de 2023; 

Art. 29 Fica revogada a Resolução nº 03/2023 de 05 de setermbro de 2023; 

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se e cumpra-se. 

Curitiba, 26 de Maio de 2024. 

MARGOT TEIXEIRA FARIAS 
Diretora-Presidente 
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